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ATOS DO PODER EXECUTIVO

PORTARIA Nº 073 DE 18  DE MARÇO DE 2010.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE
DO RIO PRETO, no uso de suas atribuições legais, e nos termos
do processo administrativo nº02409/2010,

R E S O L V E

Designar a servidora REGINA CÉLIA MARCHIORI
MARTINS, Médica, CRM  nº52.59799-9, para atuar como
Assistente Técnico do Município no Processo Contencioso
nº2008.076.000093-6

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO
JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 18 de março de 2010.

ADILSON FARACO BRÜGGER DE OLIVEIRA
Prefeito

PORTARIA Nº 074 DE 18  DE MARÇO DE 2010.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE
DO RIO PRETO, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E

Designar o servidor VICTOR HUGO LAGRECA
CASAMASSO, advogado, matrícula nº 1481, para Função
Gratificada de Coordenador da Comissão Executiva de Controle
Interno, a partir da presente data.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO
JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 18 de março de 2010.

ADILSON FARACO BRÜGGER DE OLIVEIRA
Prefeito

Atos do Prefeito
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Atos da FHMST

Prorrogação da validade de concurso.

Tendo em vista os despachos exarados no feito nº 3085/07  e o disposto na lei nº 612/99, Fica prorrogado por
mais 02 (dois) anos a contar de 01 de abril de 2010, o concurso publico realizado em Janeiro de 2008.

São José do Vale do Rio Preto,  16 de março de 2009.

Adilson Faraco Brugger de  Oliveira
Prefeito Municipal

Atos da Administração

Prorrogação da validade de concurso.

Tendo em vista os despachos exarados no feito nº 3085/07  e o disposto na lei nº 612/99, Fica prorrogado por mais
02 (dois) anos a contar de 01 de abril de 2010, o concurso publico realizado em Janeiro de 2008.

São José do Vale do Rio Preto,  16 de março de 2009.

Adilson Faraco Brugger de  Oliveira
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO

RETIFICAÇÃO  DA DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS, TENDO EM VISTA O PROCESSO Nº
1888/10

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/07

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 11/05/2010;Horário: 10:00 horas; OBJETO: SELECIONAR PROPOSTA
PARA A OPERAÇÃO DO SERVIÇO DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO DO MUNICÍPIO DE SÃO
JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO; INFORMAÇÕES: Secretaria Municipal de Administração, sita a rua Cel.
Francisco Limongi, 125 – 4º andar – Setor de licitações, onde poderá ser adquirido o edital; HORÁRIO DE
ATENDIMENTO: das 09:30 às 16:00 horas; VALOR DO EDITAL: R$ 50,00, mediante recolhimento através de
DAM – Documento de Arrecadação Municipal.

São José do Vale do Rio Preto, 12 de novembro de 2009.

MARCIO LÚCIO BENFICA FERNANDES
Diretor de Administração

DISPENSA LICITATÓRIA
PROCESSO Nº. 0004840/09

Ref. Locação de 02 (duas)  salas destinadas  a instalação da deposito de material didático e de limpeza da
Secretaria de Educação e Cultura.
O Sr. Secretario de Educação e Cultura,  conforme do Ofício n.º 0224/2009, de 27 de julho de 2009,  protocolado sob
o n.º 004983/09, solicitou ao Excelentíssimo Senhor Prefeito autorização para locação de um imóvel composto de
02 (duas) salas localizado a Rua Cel. Francisco Limongi, Centro, neste Município, de propriedade do Sr. Murilo
Rampini;

Ao apreciar a solicitação, a Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, Inciso X do Artigo 24, bem como os fundamentos
fáticos inseridos nos autos, observamos que a solicitação em analise, torna-se dispensável o procedimento licitatório,
em face do enfocado pelo Senhor Secretario de Educação e Cultura na exordial do presente feito, devidamente
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ratificada  pela  douta Procuradoria Jurídica cota de 18/02/2010, do processo administrativo 004983/09.
Urge esclarecer, que a locação, ora enfocada, dar-se-á com o Sra. Ilda Morelli Carvalhoi tendo em vista o

preço da locação em tela ser compatível com o valor praticado no mercado, conforme informações inseridas no
Processo nº.  004983/09, folha nº  03 - Verso pela Comissão de Avaliação de imóveis do Município, cota de  20 de
janeiro de 2010.

Pelo exposto, solicito ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal que seja ratificado o presente ato de
DISPENSA LICITATÓRIA, com fulcro nos Artigos 24, Inciso X, da Lei 8.666 de 21 de Junho de 1993.

São José do Vale do Rio Preto,  02 de março  de 2010.

Janir Ferreira de Oliveira
Secretário  de Administração

GABINETE DO PREFEITO

RATIFICO a Dispensa Licitatória solicitada, tendo em vista as argumentações trazidas e o que dispõe o
Inciso X do Artigo 24 da Lei 8.666, de 21 de Junho de 1993. Proceda-se a contratação, publique-se o Ato.

São José do Vale do Rio Preto, 02 de março  de  2010.

ADILSON FARACO BRUGGER DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

DISPENSA LICITATÓRIA
PROCESSO Nº. 00049020/08

Ref. Locação de 01 (Hum) poço artesiano para uso  do Departamento Autônomo de Água e  Esgotos.

O Sr. Diretor do Departamento Autônomo de Águas e Esgotos ,  conforme do Ofício n.º 072/2008, de 21 de
julho de 2008, protocolado sob o n.º 004902/08, solicitou ao Excelentíssimo Senhor Prefeito autorização para locação
de um imóvel composto de  01 (um) poço artesiano   localizado no bairro de Contendas (Monte Florido), neste
Município, de propriedade da Sra. Vera Lucia Ramos Cabral Esteves;

DISPENSA LICITATÓRIA
PROCESSO Nº. 00049020/08

Ref. Locação de 01 (Hum) poço artesiano para uso  do Departamento Autônomo de Água e  Esgotos.

O Sr. Diretor do Departamento Autônomo de Águas e Esgotos ,  conforme do Ofício n.º 072/2008, de 21 de
julho de 2008, protocolado sob o n.º 004902/08, solicitou  ao Excelentíssimo Senhor Prefeito autorização para
locação de um imóvel composto de  01 (um) poço artesiano   localizado no bairro de Contendas (Monte Florido),
neste Município, de propriedade da Sra. Vera Lucia Ramos Cabral Esteves;

Ao apreciar a solicitação, a Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, Inciso X do Artigo 24, bem como os fundamentos
fáticos inseridos nos autos, observamos que a solicitação em analise, torna-se dispensável o procedimento licitatório,
em face do enfocado pelo Senhor Diretor Autônomo do Departamento de Águas na exodial do presente feito,
devidamente  ratificada  pela  douta Procuradoria Jurídica cota de 05/03/2010, do processo administrativo 04902/
08.

Urge esclarecer, que a locação, ora enfocada, dar-se-á com a Sra.  Marco Antonio da Cruz Silva  tendo em
vista o preço da locação em tela ser compatível com o valor praticado no mercado,

Pelo exposto, solicito ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal que seja ratificado o presente ato de
DISPENSA LICITATÓRIA, com fulcro nos Artigos 24, Inciso X, da Lei 8.666 de 21 de Junho de 1993.
São José do Vale do Rio Preto,  12 de março  de 2010.

Janir Ferreira de Oliveira
Secretário  de Administração
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GABINETE DO PREFEITORATIFICO a Dispensa Licitatória solicitada, tendo em vista as argumentações trazidas
e o que dispõe o Inciso X do Artigo 24 da Lei 8.666, de 21 de Junho de 1993. Proceda-se a contratação, publique-se
o Ato.

São José do Vale do Rio Preto, 12 de março  de  2010.
ADILSON FARACO BRUGGER DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

DISPENSA LICITATÓRIA
PROCESSO Nº. 0009420/09

Ref. Locação de 01 (Hum) imóvel  destinadas  a instalação da Unidade de Saúde de Morelli.

A Sra. Secretario de Saúde,  conforme do Ofício n.º 08578/2009, de 30 de novembro de 2009, protocolado sob o n.º
008578/09, solicitou ao Excelentíssimo Senhor Prefeito autorização para locação de um imóvel composto  localizado
a Rua Alberto Martins Esteves, Centro, neste Município, de propriedade da Sr. Reinaldo José de Oliveira; Ao
apreciar a solicitação, a Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, Inciso X do Artigo 24, bem como os fundamentos fáticos
inseridos nos autos, observamos que a solicitação em analise, torna-se dispensável o procedimento licitatório, em
face do enfocado pelo Senhora Secretaria de Saude na exordial do presente feito, devidamente  ratificada  pela
douta Procuradoria Jurídica cota de 04/03/2010, do processo administrativo 008578/10.

Urge esclarecer, que a locação, ora enfocada, ar-se-á com a Sra. Reinaldo José de Oliveira;  tendo em vista o
preço da locação em tela ser compatível com o valor praticado no mercado, conforme informações inseridas no
Processo nº.  08578/09, folha nº  03  pela Comissão de Avaliação de imóveis do Município, cota de  20 de janeiro de
2010.

Pelo exposto, solicito ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal que seja ratificado o presente ato de
DISPENSA LICITATÓRIA, com fulcro nos Artigos 24, Inciso X, da Lei 8.666 de 21 de Junho de 1993.

São José do Vale do Rio Preto,  12 de março  de 2010.

Janir Ferreira de Oliveira
Secretário  de Administração

GABINETE DO PREFEITO

     RATIFICO a Dispensa Licitatória solicitada, tendo em vista as argumentações trazidas e o que dispõe o Inciso
X do Artigo 24 da Lei 8.666, de 21 de Junho de 1993. Proceda-se a contratação, publique-se o Ato.

São José do Vale do Rio Preto, 12 de março  de  2010.

ADILSON FARACO BRUGGER DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

DISPENSA LICITATÓRIA
PROCESSO Nº. 0009420/09

Ref. Locação de 01 (Hum) imóvel  destinadas  a instalação do almoxarifado do Departamento Autônomo
de Água e  Esgotos.

O Sr. Diretor do Departamento Autônomo de Águas e Esgotos ,  conforme do Ofício n.º 029/2009, de 28 de
dezembro de 2010, protocolado sob o n.º 009420/09, solicitou ao Excelentíssimo Senhor Prefeito autorização para
locação de um imóvel composto de  01 (um) galpão  localizado a Rua Alberto Martins Esteves, Centro, neste
Município, de propriedade da Sra. Vera Lucia Ramos Cabral Esteves;
Ao apreciar a solicitação, a Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, Inciso X do Artigo 24, bem como os fundamentos
fáticos inseridos nos autos, observamos que a solicitação em analise, torna-se dispensável o procedimento licitatório,

em face do enfocado pelo Senhor Secretario de Educação e Cultura na exordial do presente feito, devidamente
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ratificada  pela  douta Procuradoria Jurídica cota de 04/03/2010, do processo administrativo 009420/10.
Urge esclarecer, que a locação, ora enfocada, dar-se-á com a Sra.  Vera Lucia Ramos Cabral Esteves;  tendo em vista
o preço da locação em tela ser compatível com o valor praticado no mercado, conforme informações inseridas no
Processo nº.  09420/09, folha nº  06  pela Comissão de Avaliação de imóveis do Município, cota de  20 de janeiro de
2010.

Pelo exposto, solicito ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal que seja ratificado o presente ato de
DISPENSA LICITATÓRIA, com fulcro nos Artigos 24, Inciso X, da Lei 8.666 de 21 de Junho de 1993.

São José do Vale do Rio Preto,  12 de março  de 2010.

Janir Ferreira de Oliveira
Secretário  de Administração

GABINETE DO PREFEITO

RATIFICO a Dispensa Licitatória solicitada, tendo em vista as argumentações trazidas e o que dispõe o
Inciso X do Artigo 24 da Lei 8.666, de 21 de Junho de 1993. Proceda-se a contratação, publique-se o Ato.

São José do Vale do Rio Preto, 12 de março  de  2010.

ADILSON FARACO BRUGGER DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 001809-A

INSTRUMENTO: Processo Administrativo nº.007303/08; PARTES: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO
VALE DO RIO PRETO e a EMPRESA CENTRO OFTALMOLÓGICO DE TERESÓPOLIS OBJETO:
prorrogar em 12 (doze) meses, iniciando-se em 01 de dezembro de 2008 e findando-se em 30 de novembro de 2010,
o prazo previsto na CLÁUSULA SÉTIMA do referido Contrato. Permanecem inalteradas todas as demais Cláusulas
e condições; DATA DE ASSINATURA: 27 de novembro de 2009.

JANIR FERREIRA DE OLIVEIRA
Secretário de Administração

EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO  Nº. 01958

INSTRUMENTO: Processo Administrativo nº. 08989/09; PARTES: O Município de São José do Vale do
Rio Preto e o Sr. Ernani Scali da Silva. OBJETO: prorrogar em 12 (doze) meses, iniciando-se em 01 de janeiro de
2010 e findando-se em 31 de dezembro de 2010, o prazo previsto na CLÁUSULA TERCEIRA do referido Contrato.
Permanecem inalteradas todas as demais Cláusulas e condições; DATA DE ASSINATURA: 29 de dezembro de
2009.

Márcio Lúcio Benfica Fernandes
Diretor de Administração
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RESULTADO DE JULGAMENTO

MODALIDADE: PREGÃO Nº.  02/2010 - presencial
DATA DA ABERTURA : 12/02/2010
HORÁRIO: 10 horas
OBJETO: Registro de preços de gêneros alimentícios, matérias de higiene, limpeza e quentinha nº. 9 (material de
alumínio fechamento com máquina) para atendimento de diversas secretarias.

Sagrou-se vencedora para os itens abaixo conforme extrato da Ata de Registro de Preços:

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. 81/2010
VIGÊNCIA: 12  meses, iniciando-se 03/03/2010
EMPRESA: COMERCIAL MILANO BRASIL LTDA.
CNPJ.: 01.920.177./0001-79
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São José do Vale do Rio Preto, 15 de março de 2010

JANIR FERREIRA DE OLIVEIRA
Secretario de Administração

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. 79/2010

VIGÊNCIA: 12 meses, iniciando-se 03/03/2010
EMPRESA: C.TEIXEIRA
CNPJ: 03.279.529/0001-84
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São José do Vale do Rio Preto, 15 de março de 2010

JANIR FERREIRA DE OLIVEIRA
Secretario de Administração

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. 78/2010
VIGÊNCIA: 12 meses, iniciando-se 03/03/2010
EMPRESA: CELEFRUTAS COMÉRCIO TRIRRIENSE LTDA.
CNPJ.: 39.200.274/0001-60
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São José do Vale do Rio Preto, 15 de março de 2010

JANIR FERREIRA DE OLIVEIRA
Secretario de Administração

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. 77/2010
VIGÊNCIA: 12 meses, iniciando-se 03/03/2010
EMPRESA: VINAQUE COMÉRCIO DE VINHOS LTDA ME.
CNPJ: 73.752.081/0001-50
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São José do Vale do Rio Preto, 15 de março de 2010

JANIR FERREIRA DE OLIVEIRA
Secretario de Administração
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. 76/2010
VIGÊNCIA: 12 meses, iniciando-se 03/03/2010
EMPRESA: MERCEARIA PORTO E FILHO LTDA E ME.
CNPJ: 29.556.776/0001-74
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São José do Vale do Rio Preto, 15 de março de 2010

JANIR FERREIRA DE OLIVEIRA
Secretario de Administração

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. 80/2010
VIGÊNCIA: 12 meses, iniciando-se 03/03/2010
EMPRESA: SIDNEI SANTOS DE OLIVEIRA AÇOUGUE ME
CNPJ: 00.058.846/0001-82
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São José do Vale do Rio Preto, 15 de março de 2010

JANIR FERREIRA DE OLIVEIRA
Secretario de Administração

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. 82/2010
VIGÊNCIA: 12 meses, iniciando-se 03/03/2010
EMPRESA: VANDERSON PEREIRA DA SILVA ME
CNPJ: 05.131.232/0001-00

São José do Vale do Rio Preto, 15 de março de 2010

JANIR FERREIRA DE OLIVEIRA
Secretario de Administração

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. 83/2010
VIGÊNCIA: 12 meses, iniciando-se 03/03/2010
EMPRESA: KICHABON ATACADISTA E DISTRIBUIDOR DEALIMENTOS E MERCADORIAS LTDA
CNPJ: 05.131.232/0001-00



Atos da Presidência da Câmara

ATOS DO PODER
LEGISLATIVO

EXTRATO DO CONTRATO N° 02/10

INSTRUMENTO: Processo Administrativo nº 0053/2010. PARTES: Câmara Municipal de São José do Vale do
Rio Preto e o SR.: PAULO RENATO SANTOS LIMA. OBJETO: Prestação de serviço de manutenção corretiva
e preventiva da rede de computadores desta Casa Legislativa, previsto na Cláusula primeira. VIGÊNCIA: até 31 de
dezembro do ano corrente, iniciando-se em 07 de março de 2010 e findando-se em 31 de dezembro de 2010.
VALOR 6.490,00 (seis mil, quatrocentos e noventa reais).PROGRAMADE TRABALHO:11.1101.031.001.2.001-
3.3.90.36-01.DATA DA ASSINATURA: 07 de março de  2010.

PATRICIA FIGUEIREDO DA SILVA
Diretora Administrativa

C O M U N I C A D O

A Câmara Municipal de São José do Vale do Rio Preto, atendendo o disposto no artigo 29, X e XI, “c”, da Lei
Orgânica Municipal, comunica a todos os munícipes, que o processo com as contas municipais referente ao
exercício de 2003 está à disposição de qualquer contribuinte do município para exame e apreciação, pelo prazo de
60 dias, a contar do dia 07 de dezembro de 2009, na Sede da Câmara Municipal de São José do Vale do Rio Preto,
de segunda à sexta-feira, no horário compreendido entre 9:00 e 17:00hs, local onde também poderá ser questionada
a legitimidade nos termos da lei.

São José do Vale do Rio Preto, 01 de dezembro de 2009.

IVO DA GAMA PIRES
Presidente
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  23 de Março de 2010
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